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	INDICA AO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PARA QUE NÃO HAJA OBRIGATORIEDADE DO EXAME TOXICOLÓGICO PARA OS MOTORISTAS DAS CATEGORIAS C, D E E.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Governo do Estado de Mato Grosso, para que não haja obrigatoriedade do exame toxicológico para os motoristas das categorias C, D e E.
JUSTIFICATIVA:
A recomendação reforça o movimento que se estende por todo o país, onde outros Detrans - como São Paulo, Rio Grande do Sul, Mato Grosso e Goiás - também não atenderão à Resolução 517 do Contran, relativa à obrigatoriedade do exame toxicológico.

O documento do Ministério Público considerou o alto custo do exame, além de questionar a sua eficiência, uma vez que não existem  estudos que comprovem o fato desta medida impactar na redução de acidentes. Outro fator destacado na recomendação foi em relação ao credenciamento dos laboratórios, que apresentou requisitos questionáveis, como a exigência de uma certificação não nacional.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos cinco dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezesseis.
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